
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  substituição  de  ventiladores  por
climatizadores de ar, nas Unidades Básicas de Saúde
do Município de Hortolândia 

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

 Os climatizadores de ar são capazes de fornecer temperaturas mais agradáveis
em ambientes fechados, na qual contribui para o bem-estar dos pacientes, acompanhantes e
profissionais de saúde, tornando o ambiente mais confortável e propício para a recuperação e
atendimento adequado.

Diferente dos ventiladores, os climatizadores de ar possuem filtros que capturam e
filtram  poeira,  poluentes  e  microrganismos  presentes  no  ar.  Isso  contribui  para  reduzir  a
exposição  a  alérgenos  e  substâncias  prejudiciais,  melhorando  a  qualidade  do  ar  interno e
diminuindo riscos de problemas respiratórios e alergias.

Atendendo  ao  que  está  disposto  à  norma  NBR  7256 ao  que  se  refere  ao
Tratamento de ar em estabelecimentos assistenciais de saúde (EAS) -  na qual proíbe o uso de
ventiladores em ambientes de tratamento de saúde. 

Portanto, substituir ventiladores por climatizadores de ar nas unidades básicas de
saúde é uma medida importante para promover o conforto térmico, melhorar a qualidade do ar
interno, prevenir doenças respiratórias, promover o bem-estar dos pacientes e dos profissionais
de saúde, além de gerar economia de energia e contribuir para a sustentabilidade ambiental. 

Diante do exposto é a presente para  INDICO ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais  da  área,  seja  realizado  serviço  de  substituição  de  ventiladores  por
climatizadores de ar, nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Hortolândia

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Vereador - PSD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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